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TEIXEIRASOARES PARANÁ

LEI N.o 1692

Súmula: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DAMARCHA PARA JESUS.

A Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal
sanciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica instituído o primeiro sábado do mês de dezembro como o "Dia Municipal da

Marcha para Jesus".
Art. 2.° No "Dia Municipal da Marcha para Jesus" os Pastores das Igrejas Evangélicas de

Teixeira Soares poderão organizar o evento denominado "Marcha para Jesus", o qual terá o apoio do Poder

Executivo Municipal em sua divulgação e no sistema de som.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edificio da Prefeitura Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, em 17 de março de

2015.

Prefeito Municipal
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